
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, quarta-feira, 01 de novembro de 2017. Ano IV, Edição 776 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO que a quinta-feira 02 de novembro, Dia de 

Finados, é feriado Nacional, conforme determina a Lei n° 10.607, de 19 
de dezembro de 2002. 

 
CONSIDERANDO tratar - se de uma sexta - feira o dia que 

sucede o feriado, e pela conveniência de conter despesas com bens e 
serviços, representando uma economia significativa para o cofre público 
municipal; 
 

R E S O L V E, 
 

I – DECLARAR, ponto facultativo no dia 03 de novembro de 
2017, nas atividades Administrativas desta Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
II - Durante o período a que se refere o item I deste Ato, os 

serviços administrativos essenciais relativos à segurança, guarda e 
manutenção do patrimônio da Câmara e TV Câmara, serão mantidos 
regularmente. 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 

Benefício nº 477/2017, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, 
subscrito pelo Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 501/2017 – 

AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 

Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001834, de 
01.09.2017; 
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora MARIA DAS GRAÇAS COSTA ALECRIM, no cargo de 
Médico C-V, matrícula 000.290-9A, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais de R$ 
7.846,85 (sete mil, oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco 
centavos), discriminados na forma abaixo: 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 317/2017-GP/DG ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 318/2017-GP/DG 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 418, de 
13.02.2016, e Ato da Presidência nº 
027/2016-GP/DIAD. 

R$ 4.755,67 

Adicional por Tempo de 
Serviço (30%) 

Art. 203, Parágrafo Único, da Lei nº 
1.118/71. R$ 1.426,70 

Gratificação Curso 
Superior Especialização 
(35%) 

Lei nº 1.870, de 12.11.86, alterada 
pela Lei nº 205, de 16.07.93. R$ 1.664,48 

Total dos Proventos R$ 7.846,85 
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MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 

 
 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 
Benefício nº 473/2017, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por idade ao servidor abaixo identificado, subscrito pelo 
Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 504/2017 – 

AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 

Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001894, de 
13.09.2017; 
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 40, § 1º, III, “b” da 
Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c artigo 31, da Lei Municipal nº 870, de 
21.07.2005, o servidor HERNANI DA SILVA FREITAS, no cargo de 
Redator D-I, matrícula 000.208-9A, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Manaus – CMM, com os proventos proporcionais mensais 
de R$ 4.843,98 (quatro mil, oitocentos e quarenta e três reais e noventa 
e oito centavos), discriminados na forma abaixo: 
 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 01 de novembro de 2017. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 
 

 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
R E S O L V E 

 
I - EXONERAR, a contar de 31 de outubro de 2017, nos termos 

do Art. 103, I, § 1º, II, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, o 
servidor FRANK ALBERTO FARIA NOVO FILHO do Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo I, CCAL-1. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012 , 335/2013 e Lei n.  
438/2016 de 23/12/2016; 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de novembro de 2017, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, a senhora PRISCILLA MARIA NASCIMENTO OLIVEIRA, no 
Cargo Comissionado de Assessor Legislativo I, CCAL-1. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 319/2017-GP/DG 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 321/2017-GP/DG 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 418, de 
13.02.2016, e Ato da Presidência nº 
027/2016-GP/DIAD. 

R$ 4.898,33 

Adicional por 
Tempo de 

Serviço (30%) 
Art. 203, Parágrafo Único, da Lei nº 
1.118/71. R$ 1.469,50 

Valor Médio 
Apurado 

Artigo 40, § 3º, da Constituição Federal, 
com redação dada pela E.C. nº 41/03, c/c 
artigo 1º da Lei Federal nº 10.887/04, e 
artigo 55 da Lei Municipal nº 870, de 
21.07.05, alterada pela Lei n.º 1.197, de 
31.12.2007, e artigo 61 da Orientação 
Normativa MPS/SPS nº 02/2009. 

R$ 5.295,84 

Valor do 
Provento 
Apurado 

Na fração de 11.685/12.775, multiplicada 
pelo valor médio apurado, nos termos do 
art. 40, da Constituição Federal/1988 c/c 
art. 55 da Lei n° 870/2005. 

R$ 4.843,98 

Total dos Proventos R$ 4.843,98 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 320/2017-GP/DG 
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MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017;  

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.050/2017-GP/DG que 

constituiu Comissão com a finalidade de proceder a recuperação, 
catalogação, digitalização e disponibilização ao público interessado de 
todo o acervo histórico e cultural do Poder Legislativo. 
 

R E S O L V E 
 

I - EXCLUIR, a contar de 31 de outubro de 2017, o servidor Frank 
Alberto Faria Novo Filho, da Comissão constituída pelo Ato da 
Presidência n. 50/2017-GP/DG. 

 
II - INTEGRAR, a contar de 01 de novembro de 2017, a servidora 

Priscilla Maria Nascimento Oliveira, como membro da Comissão 
constituída pelo Ato da Presidência n. 050/2017-GP/DG.  

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 

 

 
 
 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
R E S O L V E 

 
I - EXONERAR, a contar de 01 de novembro de 2017, nos termos 

do Art. 103, I, § 1º, II, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, o 
servidor WILLIAM SANTOS COSTA do Cargo Comissionado de 
Coordenador de Materiais e Patrimônio, CCCO. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 324/2017-GP/DG 
 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012 , 335/2013 e Lei n.  
438/2016 de 23/12/2016; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de novembro de 2017, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, o senhor ROSIVAL CABRAL DA SILVA, no Cargo 
Comissionado de Coordenador de Materiais e Patrimônio, CCCO. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 000765/16; 
 
CONSIDERANDO o permissivo contido nas Sumulas 346 e 473, 

do STF, que garantem o poder discricionário em rever seus próprios 
atos; 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I – REVOGAR o ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 380/2009–GP/DIAD;  
 
II - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 

patrimônio individual do servidor WILLIAM SANTOS COSTA, do valor 
correspondente ao Cargo de Presidente da Comissão de Licitação, 
CCCL-1, do Quadro de Cargo de Pessoal deste Poder Legislativo, em 
virtude de haver satisfeito os requisitos legais, com fulcro na norma 
inserta na 1ª parte, do § 6º, do Art. 22 da Lei Municipal n. 169/2005, com 
alterações introduzidas pela Lei n. 256/2010. 

 
III - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 322/2017-GP/DG 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 323/2017-GP/DG 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 325/2017-GP/DG 



 
Manaus, quarta-feira, 01 de novembro de 2017 

 
Edição 776 

  

 

 
 
 

4 
 
 

 
PORTARIA Nº 095/2017 – GP/DG 

 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

 
CONSIDERANDO o Processo n. 2017.10000.10718.0.001834, de 

aposentadoria da servidora MARIA DAS GRAÇAS COSTA ALECRIM; 
 

R E S O L V E, 
 

I – CESSAR, a contar de 01 de novembro de  2017, a disposição 
da servidora MARIA DAS GRAÇAS COSTA ALECRIM, Médica, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo, para 
prestar serviço junto a Fundação de Medicina Tropical “Doutor Heitor 
Vieira Dourado”. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 091/2017 – PP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

 
CONSIDERANDO o MEMORANDO Nº 122/2017-GVPS/CMM 

 
R E S O L V E, 

 
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 089/2017 – PP/DG, 

publicada no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, edição 
774, de 30 de outubro de 2017. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 

 
 
 

 

AVISO DE RESULTADO 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Manaus torna público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N.º 
016/2017 /CMM cujo objeto é Contratação de empresa de empresa 
especializada na reformulação, atualização e manutenção do Portal da 
Câmara Municipal de Manaus, conforme Termo de Referencia (Anexo I). 
EMPRESA VENCEDORA: DIEGO DE SOUZA GONÇALVES - ME, 
inscrita no CNPJ n.º 14.950.213/0001-99. 

Manaus, 01 de novembro de 2017. 
 

Wandecy Gomes Campos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da CMM 

 

 
 
 
 
ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato n. 024/2014.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2017.10000.10718.0.002135. 
OBJETO: O presente aditamento tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência estipulado na Clausula Sexta do Contrato n. 024/2014, 
Clausula Primeira do Segundo Termo Aditivo e Clausula Primeira do 
Quinto Termo Aditivo. 
PRAZO: 12 (doze) meses 
VALOR: Valor global  de R$ 178.152,00 (cento e setenta e oito mil, 
cento e cinquenta e dois reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza 
da despesa 33903983 – Serviços de Cópias e Reproduções de 
Documentos, Nota de Empenho n. 2017NE00750, no valor de R$ 
33.650,93 (trinta e três mil, seiscentos e cinquenta reais e noventa e três 
centavos), emitida em 20 de outubro de 2017, ficando o valor restante de             
R$ 144.501,07 (cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e um reais e 
sete centavos), para o exercício de 2018.  
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM  e o senhor  FABIANO DA SILVA MACIEL, pela empresa MMC 
Comércio e Serviços de Impressos Ltda. 

 
 
 

 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 20 de outubro de 2017. 

EXTRATO  
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ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. 002/2016 – FECMM 
FUNDAMENTO: Processo n. 2017.10000.10718.0.002130 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Cláusula Sexta 
do Contrato Original. 
PRAZO: 16 (dezesseis) dias.  
VALOR: Global de R$ 6.378,67 (seis mil, trezentos e setenta e oito 
reais e sessenta e sete centavos).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho  
01.122.4001.2341, fonte 294, natureza da despesa 33903917- 
Manutenção, Conservação, Instalação e Desinstalação de Maquinas, 
Equipamentos e/ou Utensílios de Escritório, Nota de Empenho n. 
2017NE00005, no valor de R$ 6.378,67 (seis mil, trezentos e setenta e 
oito reais e sessenta e sete centavos), emitida em 18 de outubro de 
2017. 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pelo 
Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus e os Srs. 
MARCELLO MUSSA COSTA e KATHLEEN ABRAHIM MUSSA pela 
empresa Marka Reformas LTDA - EPP. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 26 de outubro de 2017. 
 

 
 
 

  

EXTRATO  



 

 

 

 


